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EXPROPIACIÓN FORZOSA 

Ley de 30 de Julio de 1904, modificando 
el art. 29 de la vigente. 

Ayuntamiento de Madrid



E X P R O P I A C I Ó N FORZOSA 

Ley de 30 de Julio de 1904, dando nueva redacción al a r t . 29 de la 
ley, á f in de señalar la cant idad que en cada caso h a b r á de depo-
s i ta r el expropiante cuando ent re las tasaciones de éste y las del 

expropiado resul te d ivergencia . 

Artículo único.—El a r t . 29 de la ley de E x -
p r o p i a c i ó n f o r z o s a q u e d a r á r e d a c t a d o e n l a f o r m a 
s i g u i e n t e : 

« A r t . 2 9 . U n a v e z p l a n t e a d a l a d i v e r g e n c i a 
e n t r e l a s t a s a c i o n e s d e e x p r o p i a d o y e x p r o p i a n t e , 
l a A d m i n i s t r a c i ó n , ó q u i e n s u s d e r e c h o s t e n g a , 
p o d r á e n t o d o t i e m p o o c u p a r e l i n m u e b l e , p r e v i o 
e l d e p o s i t o e n e f e c t i v o d e l a c a n t i d a d q u e c o r r e s -
p o n d a e n c a d a c a s o , s e g ú n l a s r e g l a s s i g u i e n t e s : 

P r i m e r a . G u a n d o l a e x p r o p i a c i ó n s e a t o t a l , el 
d e p ó s i t o e q u i v a l d r á á l a c a n t i d a d e n q u e e l i n -
m u e b l e e s t é a m i l l a r a d o c o n d o s a ñ o s d e a n t e l a -
c i ó n , m á s e l 2 0 p o r 1 0 0 d e l a m i s m a . A f a l t a d e 
a m i l l a r a m i e n t o , s e r v i r á p a r a fijar l a c u a n t í a d e l 
d e p ó s i t o e l l í q u i d o i m p o n i b l e a d m i t i d o e n e l a ñ o 
ú l t i m o p a r a l a c o n t r i b u c i ó n , m á s e l 1 0 p o r 1 0 0 . 

S e g u n d a . C u a n d o l a e x p r o p i a c i ó n n o s e a t o -
t a l , e l d e p ó s i t o s e r á i g u a l á l a t a s a c i ó n d e l p e r i t o 
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d e l p r o p i e t a r i o , s i n q u e p u e d a e x c e d e r d i c h o d e -
p ó s i t o d e l a c a n t i d a d q u e c o r r e s p o n d e r í a á l a to-
t a l i d a d d e l a finca, s e g ú n l a r e g l a p r i m e r a . 

T e r c e r a . S i s e t r a t a s e d e u n i n m u e b l e d e s t i -
n a d o á u s o p ú b l i c o , q u e p o r s u n a t u r a l e z a n o e s t é 
a m i l l a r a d o n i t e n g a s e ñ a l a d a r i q u e z a i m p o n i b l e , 
l a c a n t i d a d q u e d e b a d e p o s i t a r s e s e r e g u l a r á pol-
l o s v a l o r e s q u e e n l o s i n m u e b l e s v e c i n o s r i j a n , 
a p l i c á n d o s e , p o r lo d e m á s , l a s r e g l a s p r i m e r a y 
s e g u n d a d e e s t a l e y . 

D e s d e l a c o n s t i t u c i ó n d e l d e p ó s i t o , e n c u a l -
q u i e r a d e l o s c a s o s m e n c i o n a d o s e n l a s p r e c e d e n -
t e s r e g l a s , p e r c i b i r á e l e x p r o p i a d o , p o r s u s t i t u -
c i ó n d e l d i s f r u t e t o t a l ó p a r c i a l d e l i n m u e b l e , l o s 
i n t e r e s e s d e l a c a n t i d a d d e p o s i t a d a , r e g u l a d a á 
r a z ó n d e 4 p o r 1 0 0 a n u a l . 

A l r e c i b i r e l e x p r o p i a d o e l i m p o r t e d e l a in-
d e m n i z a c i ó n d e f i n i t i v a m e n t e s e ñ a l a d o , se h a r á l i -
q u i d a c i ó n d e i n t e r e s e s a l d i c h o t i p o d e 4 p o r 100, 
p a r a q u e , o r a p e r c i b a a q u é l l a c u a n t í a d e e s t o s 
i n t e r e s e s a n u a l e s p o r e l e x c e s o d e l a i n d e m n i z a -
c i ó n s o b r e e l d e p ó s i t o , o r a s e l e d e s c u e n t e ó e x i j a 
e l e x c e s o d e e l l o s q u e h u b i e s e p e r c i b i d o , p o r - s e r 
e l d e p ó s i t o m á s c u a n t i o s o q u e e l j u s t i p r e c i a d o d e - ' 
finitivo. 

G o m o r e s a r c i m i e n t o d e l p e r j u i c i o , s e b o n i f i c a -
r á n c o n l a c u a r t a p a r t e d e s ú c u a n t í a los i n t e r e s e s ' 
q u e , s e g ú n e s t a l i q u i d a c i ó n , h a y a n d e p e r c i b i r , 
s e g ú n l o s c a s o s , e l e x p r o p i a n t e ó e l e x p r o p i a d o . 
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É s t e p o d r á p e d i r e n t o d o t i e m p o l a e n t r e g a 
i n m e d i a t a d e l d e p ó s i t o c o n s t i t u í ; . s e g ú n l a r e -
g l a p r i m e r a ; y e n l o s c a s o s do l a s r e g l a s s e g u n d a 
y t e r c e r a , l a e n t r e g a ele l a t a s a c i ó n d e l p e r i t o d e l 
e x p r o p i a n t e , c e s a n d o s o b r e c u a l q u i e r a c a n t i d a d 
q u e r e c i b a e l a b o n o d e l 4 p o r 100 d e i n t e r é s a n u a l , 
t e n i é n d o s e t o d o p r e s e n t e e n l a l i q u i d a c i ó n d e f i -
n i t i v a . » 

D a d a en S a n S e b a s t i á n á 30 ele J u l i o d e 1Ü04. 
A l l e n d e s a l a z a r . — ( G a c e t a d e l 2 d e A g o s t o . ) 
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